
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Emenda n° i ao Projeto de Lei n° 22712014, do Edil irineu Donizeti de 
Toledo, que dispõe sobre nova redação ao artigo 2° e 5°, da Lei n° 4.595, de 2 
de setembro de 1994, do município de Sorocaba e dá outras providências. 

A emenda n° oi é da autoria do nobre Vereador Irineu Donizeti 
de Toledo e sanou a inconstitucionalidade apontada pela Comissão de 
Justiça às fis. 23. 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n°01 e 
do PL no 227/2014. 

S/C., 14 de junho de 

LISBOA DINI 

JESSÉ LO%*ES PE MORAES 

r 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 22712014, do Edil Irincu 
Donizeti de Toledo, que dispõe sobre nova redação ao artigo 2 0  e 50, da Lei n° 
4.595, de 2 de setembro de 1994, do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de junho de 2016. 



1V CÂMARA MUNICIPAL DE SOROÇABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 22712014, do Edil Irineu 
Donizeti de Toledo, que dispõe sobre nova redação ao artigo 2° e 5°, da Lei n° 
4.595, de 2 de setembro de 1994, do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

SIC., 17 de junho de 2016. 

FRANØANADASILVA 
Presidente 

1 
FRANCISCb MOKO YABIKU 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE. SÀO PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 227/2014, do Edil Irineu 
Donizeti de Toledo, que dispõe sobre nova redação ao artigo 2° e 5°, da Lei ri0  
4.595, de 2 de setembro de 1994, do município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de junho de 2016. 

Memoro 

tLEY DIOGO DE 
Membro 


